RESOLUCAO N° 70/16-CEPE

Complementa a Resolucido n’ 66/16-CEPE que estabelece
normas de concurso publico para a carreira do magistério
superior na Universidade Federal do Parand, fixando a tabela
de pontuacdo para avaliagdo de curriculo nos termos dos
artigos 9° e 36 da citada Resolugdo.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO,
6rgdo normativo, consultivo e deliberativo da Administragdo Superior, no uso de suas atribui¢des
conferidas no art. 21, inciso IV, alinea "e", do Estatuto da Universidade Federal do Parana e
considerando o constante no Parecer n° 258/16, exarado pela Cons.* Eva Cristina Rodrigues Avelar
DalMolin no processo n° 23075.106208/2015-58 e os artigos 9° e 36 da Resolucao n°® 66/16-CEPE,
e por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Art. 1° Fixar a tabela de pontuacdo para avaliacdo de curriculo nos termos dos artigos 9° e 36 da
Resolucgdo n°® 66/16-CEPE, conforme segue:

GRUPO I — Titulos universitarios (pontuar todos os titulos):

1) Titulos Pontos
1.1 Doutor ou Livre Docente 60
1.2 Mestre 35
1.3 Certificado de especializa¢ao

1.3.1 Certificado de especializagao em Residéncia Médica/Multiprofissional em area 20
profissional da saude

1.3.2 Certificado de Especializagao 10
1.4 Certificado de Aperfeicoamento (igual a 180 horas ou mais) 7
1.5 Graduagao 5
GRUPO II — Fun¢des administrativas em institui¢des de ensino superior:

Funcao (pontos por ano) Pontos
2.1. Reitor ou equivalente 15
2.2. Vice-Reitor ou equivalente 10
2.3. Pro-Reitor, Diretor de Setor ou equivalente 10
2.4. Vice-Diretor de Setor ou equivalente 5
2.5. Chefe de Departamento, Diretor de 6rgao suplementar, Coordenador de curso ou 5
equivalente

2.6. Dirigente de assessoria, coordenadoria ou equivalente da administragdo central 5
2.7. Membros titulares de 6rgdos colegiados superiores ou equivalentes 3
2.8. Exercicio de supléncia em 6rgdos colegiados superiores 2
2.9. Membro titular de colegiado de curso 2
2.10. Exercicio de supléncia em colegiado de curso, coordenacdes de curso, 1
departamentos ou equivalente

GRUPO III — Atividades em ensino superior e extensao;

3.1) Docéncia Pontos
3.1.1 Exercicio de magistério no ensino superior (até¢ 10 pontos por ano). 10
3.1.2 Atividades de docéncia em disciplinas nao regulares (graduagdo e pds-graduacao), 2

em curso de extensdo, ou em atividades equivalentes (até 2 pontos por atividade)
( méximo de 20 pontos por ano)

3.1.3. Palestra proferida ( até 1 ponto por palestra) ( maximo de 10 pontos por ano) 1




3.2) Orientagao

3.2.1 Orientagdo académica de graduacao individual (trabalho de conclusdo de curso,
monografia, estdgio supervisionado - bacharelado, iniciacdo cientifica, extensao,
monitoria e equivalentes) (até 3 pontos por aluno)

3.2.2 Orientagdo académica de graduacdao em grupo (programa especial de tutoria - PET,
programa fazendo escola, programa licenciar, tutoria em disciplina EAD, iniciagdo a
docéncia e equivalentes) (até 3 pontos por unidade)

3.2.3 Orientagdo académica de aperfeicoamento (até 3 pontos por trabalho concluido)

3.2.4 Orientagdo de Monografias de Especializa¢cdo defendida (até 3 pontos por unidade)

3.2.5 Orientacdo de Dissertacdo de Mestrado defendida (até 5 pontos por aluno)

3.2.6 Orientacdo de Tese de Doutorado defendida (até 7 pontos por aluno)

3.2.7 Co-orientacao de Dissertacdo de Mestrado defendida (até 3 pontos por aluno)

3.2.8. Co-orientacdo de Tese de Doutorado defendida (até 4 pontos por aluno)

3.2.9 Supervisao de estagio de pds-doutorado concluido (até 4 pontos por aluno)

3.2.10 Supervisao de estagio curricular, obrigatorio ou ndo obrigatorio, em graduagdo ou
pos-graduacdo (cada 30 horas) ( até 1 ponto por supervisao) (maximo 5 pontos no item)
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3.2.11 Orientacdo académica (tutoria) de graduagdo (até 1 ponto por orientacio)
( maximo 10 pontos no item por ano)

3.3) Atividades Académicas Especiais - membro de bancas de concurso, comissdes €
outras

Pontos

3.3.1 Membro de Banca Examinadora de concurso publico ou selecao de docente para o
ensino superior ou equivalente (até 5 pontos por banca)

3.3.2 Membro de Banca Examinadora de defesa de livre-docéncia, professor titular
ou equivalente (até 4 pontos por banca)

3.3.3. Membro de Banca Examinadora de tese de doutorado ou de dissertacdao de
mestrado (até 3 pontos por banca)

3.3.4. Membro de Banca examinadora de especializagao e graduagdo (até 2 pontos por
banca)

3.3.5. Membro de Banca Examinadora de concurso de pessoal técnico administrativo,
professor de ensino médio e equivalente (até 1 ponto por comissao)

3.3.6. Membro de Banca de qualificacdo de mestrado e de doutorado ( até 1 ponto por
banca) (maximo 05 pontos no item por ano)

3.3.7. Membro de comissao de suficiéncia/ proficiéncia em idiomas em pds-graduagao
(até 1 ponto por comiss@o) (maximo 05 pontos no item por ano)

3.3.8. Membro de comissdo para sele¢ao e de julgamento de bolsistas institucionais de
graduagdo (iniciacdo cientifica, monitoria, extensao ou equivalente), de pos-graduacao
(até 1 ponto por comissdo) (maximo 10 pontos no item)

3.3.9. Membro de banca de estagios probatdrios ou equivalente (até 1 ponto por
comissao)

3.3.10. Membro de comissao organizadora de Congressos, Simposios, Seminarios €
similares (até 2 pontos por comissao)

3.3.11. Membro de Mesa-redonda, workshop ( até¢ 1 ponto por unidade )
(maximo de 10 pontos no item por ano)

3.3.12. Membro de representacao profissional e de outras comissdes em 6rgaos ou
instituigdes (até 1 ponto por ano)

3.3.13. Coordenador de Congressos, Simpdsios, Seminarios e similares
(até 3 pontos por evento)

3.4) Atividades de Capacitacao Docente

Pontos

3.4.1 Programa ou atividade de p6s-doutorado, recém-doutor ou equivalente concluido
(minimo de 06 meses) (até 15 pontos por programa realizado)

15

3.4.2. Créditos de doutorado integralmente concluido (tese ndo defendida)

20
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3.4.3. Créditos de mestrado integralmente concluido (dissertagdao ndo defendida) 10

3.4.4. Curso de extensdo com freqiiéncia e aproveitamento (até¢ 2 pontos por unidade) 2

3.4.5. Curso de extensdo freqiientado (até 1 ponto por unidade) 1

3.4.6. Outros cursos de curta duracao (maximo de 15 horas) (até 1 ponto por unidade) 1

3.4.7. Presenca em Congresso, Simp0sios, Semindrios e similares 0,5

(por 0,5 pontos por evento)
3.4.8. Estagio de capacitagdo técnica (cada 30 horas) (1 ponto por estigio) 1
(maximo 5 pontos)

3.4.9. Bolsista ou participante de programas institucionais de graduacao (inicia¢do 1

cientifica, trabalho, monitoria, extensdo, programa especial de treinamento, inicia¢ao a

docéncia e equivalentes ) (1 ponto por semestre )

GRUPO IV - Produgao cientifica, artistica, técnica, cultural e méritos profissionais na area do

conhecimento

4.1) Participagao em Projetos de Pesquisa, Extensao ¢ assemelhados Pontos

4.1.1 Participacdo ou membro da equipe de projeto de pesquisa, grupo de pesquisa 5

CNPq, extensdo e assemelhados ( 5 pontos por unidade) (maximo 25 pontos por ano)

4.1.2 Coordenador de projeto pesquisa, extensao, lider de grupo de pesquisa CNPq e 10

assemelhados ( 10 pontos por unidade) (maximo 30 pontos por ano)

4.1.3. Atividade de pesquisa (cada 30 horas) (até¢ 1 ponto por unidade por ano) 1
(maximo 10 pontos)

4.1.4. Assessorias técnicas e consultorias autorizadas ( até 1 ponto por unidade) 1

(méximo 10 pontos)

4.1.5. Atividades Técnicas de insercao social tecnoldgica ( até 4 pontos por unidade) 4

(maximo 12 pontos por ano)

4.2) Produgao Bibliografica/Artistica/Técnica/Cultural/Cientifica na area Pontos
de conhecimento do Concurso especificada no Edital

4.2.1. Tese de titular ou livre docente defendida (até 60 pontos por unidade) 60

4.2.2. Artigo em Periddico indexado, conforme a classificagdo QUALIS-CAPES da 20

respectiva area: Al, A2, B1, B2, B3, B4, B5, C ( at¢ 20 pontos por artigo)

4.2.3. Artigo em Periodico ndo indexado ( até 10 pontos por artigo) 10

4.2.4. Resumo em Periddico indexado, conforme a classificagdo QUALIS-CAPES da 4

respectiva area: Al, A2, B1, B2, B3, B4, BS, C ( até 4 pontos por artigo)

4.2.5. Resumo em Periddico ndo indexado (até 2 pontos por artigo) 2

4.2.6. Livro publicado (até 50 pontos por livro) 50

4.2.7. Capitulo de livro publicado ( méximo 15 pontos por capitulo) 15
(méximo 2 capitulos por livro )

4.2.8. Coletanea publicada na condi¢do de organizador ou editor (até 20 pontos por 20

coletanea)

4.2.9. Edigao revisada de livro publicado no pais (até 15 pontos por unidade) 15

4.2.10. Edicdo de periddicos (até 3 pontos por nimero editado) 3

4.2.11. Membro de comité cientifico e editorial (até 2 pontos por niimero editado) 2

4.2.12. Trabalho em Congresso, Simposios, Semindarios € similares com resumo 4

publicado (até 4 pontos por unidade) (maximo 3 trabalhos por evento por ano)

4.2.13. Trabalho apresentado em Congresso, Simpdsios, Seminarios e similares sem 2

resumo publicado (até 2 pontos por unidade) (méximo 3 trabalhos por evento por ano)

4.2.14. Tradugao de livro (até 10 pontos por livro) 10

4.2.15. Tradugao de capitulo de livro (até 4 pontos por unidade) (maximo de 2 tradugdes 4

de capitulo por livro)

4.2.16. Tradugao de artigo cientifico (até 2 pontos por unidade) 2

4.2.17. Artigo em revista de divulgacao (até 5 pontos por unidade) 5

4.2.18. Artigo de divulgacdo em jornal e site eletronico (até 3 pontos por unidade) 3
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4.2.19. Publicagdo em site eletronico indexado (por conjunto) 10
(até 10 pontos por unidade)
4.2.20. Composi¢ao ou partitura musical publicada (até 15 pontos por unidade) 15
4.2.21. Organizacgao ou edi¢do de partitura (até 8 pontos por unidade) 8
4.2.22. Resenha publicada em periddico indexado (até 4 pontos por unidade) 4
4.2.23. Catalogo, folheto ou similar de divulgagdo cientifica, tecnoldgica ou cultural 5
publicada (até 5 pontos por unidade)
4.2.24. Material didatico e instrumental, jogos, testes, filmes, multimidia, manual 7
didatico, apostila e outros (até 7 pontos por unidade)
4.2.25. Revisao de livro publicado (até 8 pontos por unidade) 8
4.2.26. Editoragdo (grafica ou eletronica) (até 6 pontos por unidade) 6
4.2.27. Projeto e producao de evento artistico (até 15 pontos por unidade) 15
4.2.28.Dire¢do (cinema, radio, televisao, danga, teatro) (até 15 pontos por unidade) 15
4.2.29. Roteiro (cinema, radio, televisdo, danca, teatro) (até 10 pontos por unidade) 10
4.2.30. Texto (radio, televisao, teatro) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.31. Montagem (cinema, danga, teatro) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.32. Trilha sonora (cinema, radio, televisdo) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.33. Musica (cinema, danca, teatro) (at€¢ 5 pontos por unidade) 5
4.2.34. Edicao (radio, televisao) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.35. Locugdo (radio, televisao) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.36. Cenografia (danga, teatro) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.37. Coreografia (danga, teatro) (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.38. Recital ou concerto (até 10 pontos por unidade) 10
4.2.39. Arranjo orquestral, canto coral (até 10 pontos por unidade) 10
4.2.40. Composicao musical, canto oral (até¢ 10 pontos por unidade) 10
4.2.41. Gravacao musical (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.42. Apresentagdo de composi¢ao musical (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.43. Coletanea de fotos, gravuras, desenhos e similares publicados 10
(até 10 pontos por unidade)
4.2.44. Fotografia (até 1 ponto por unidade) 1
4.2.45. Documentdrio (até 15 pontos por unidade) 15
4.2.46 . Escultura (até 8 pontos por unidade) 8
4.2.47. Pinturas, gravuras, desenhos, ilustragdes e capas de livro 5
(até 5 pontos por unidade)
4.2.48. Participagdo em programas artisticos de radio e televisao 1
(até 1 ponto por unidade)
4.2.49. Cursos artisticos de curta duragdo (cada 15 horas) (até 1 ponto por unidade) 1
4.2.50. Relatorio técnico (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.51. Parecer técnico (assessor ad hoc) (até 3 pontos por unidade) 3
4.2.52. Execugdo de projeto técnico (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.53. Autoria de Projetos técnicos (até 8 pontos por unidade) 8
4.2.54. Estudo de viabilidade (até 5 pontos por unidade) 5
4.2.55. Anotacao de responsabilidade técnica (até 5 pontos por unidade) 5
(maximo 50 pontos)
4.2.56. Carta ou mapa publicado (até 10 pontos por unidade) 10
4.2.57. Fotograma (até 2 pontos por unidade) 2
4.2.58. Patente concedida, Cultivar Registrado, Programa de Computador Registrado, 35
Topografia de Circuito Registrado (até 35 pontos por unidade)’
4.2.59. Aparelho, Equipamento, Instrumento ou Protétipo (até 25 pontos por unidade) 25
4.2.60. Modelo (até 15 pontos por unidade) 15
4.2.61. Maquete (até 10 pontos por unidade) 10
4.2.62. Produto ou formulagao (até 20 pontos por unidade) 20

Redagdo alterada pela Resolucdo n® 20/18-CEPE de 27 de abril de 2018.
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14.2.63. Processo desenvolvido (até 25 pontos por unidade | 25
| 4.2.64. Técnica desenvolvida (até 15 pontos por unidade) |15
4.3)Restauracao Artistica/Técnica/Cultural Pontos
4.3.1 Obra arquitetonica (até 25 pontos por unidade) 25
4.3.2 Escultura (até 10 pontos por unidade) 10
4.3.3. Fotografia e filme (até 8 pontos por unidade) 8
4.3.4. Equipamento (até 6 pontos por unidade) 6
4.3.5. Desenho e gravura (até 5 pontos por unidade) 5
4.3.6. Pintura e objeto de arte (até 5 pontos por unidade) 5
4.4) Programas de Radio e Televisdo Produzidos (méximo 50 pontos por ano) Pontos
4.4.1. Entrevista (até 1 ponto por unidade) 1
4.4.2. Mesa-redonda (até 2 pontos por unidade) 2
4.4.3. Difusao técnica (até 4 pontos por unidade) 4
4.5) Residéncia médica/profissional em area profissional da satde Pontos
(pontuagdo concedida desde que ja nao tenha sido computada no Grupo 1)
(méaximo de 30 pontos)
4.5.1 Residéncia Médica (até 10 pontos por ano de residéncia) 10
4.5.2 Residéncia Multiprofissional (até 10 pontos por ano de residéncia) 10
4.5.3. Residéncia em area profissional da saude (até 10 pontos por ano 10
de residéncia)
GRUPQO V — QOutros.
5.1. Prémios ( méximo de 20 pontos) Pontos
5.1.1. Prémios académicos (até 5 pontos por unidade) 5
5.1.2. Prémios ndo académicos (até¢ 1 ponto por unidade) 1
5.2. Outras fungoes Pontos
5.2.1. Outras func¢des em 6rgdos de classe, associagdes cientificas e outras atividades 2
vinculadas ao exercicio do cargo ou emprego de magistério (até 2 pontos por unidade)
5.2.2. Aprovacao em Concurso Publico publicado em Diario Oficial 2
(até 2 pontos por concurso)
5.2.3. Representacdo estudantil (até 1 ponto por unidade) 1
5.2.4. Coordenador editorial (por ano) (até 1 ponto por unidade) 1
5.2.5. Comprovagao de experiéncia profissional e docéncia no ensino médio 2

(acervo ou registro equivalente) (até 2 pontos cada ano)

Art.2° As atividades do Grupo IV, listadas nesta resolucdo, deverdo ser objeto de definicdo prévia
pela Banca Examinadora de Concurso Publico adequando o minimo e o méaximo de pontos para
cada atividade pertinente a area do processo seletivo, seja nas humanidades, seja nas ciéncias da

vida, seja nas ciéncias exatas e tecnologia.

Art. 3° A presente Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se a Resolugdo

10/05-CEPE e demais disposi¢des em contrario.

Sala das Sessdes, 16 de dezembro de 2016.

Rogério Andrade Mulinari
Presidente em exercicio




